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DÁ NOVA REDAÇÃO AO ART. 12, DA LEI MUNICIPAL Nº 1.500, DE 28 DE SETEMBRO DE 1989 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Dá nova redação ao art. 12, da Lei nº 1.500/1989 que passa a vigorar coma seguinte redação: 

Art. 12 – Nos sorteios de vagas para comercialização em eventos públicos e privados, as Associações de Vendedores Ambulantes estabelecidas em Aracaju, cujos associados sejam barraqueiros e/ou usuários eventuais de espaço público para comércio, terão direito a 50% das vagas sorteadas, as 50% restantes serão destinadas a pessoas domiciliadas no Município de Aracaju. 

I – O órgão responsável pelo credenciamento das Associações de Vendedores Ambulantes será a Empresa Municipal de Serviços Urbanos (EMSURB).

II – O pedido de credenciamento deverá ser feito anualmente na Emsurb até o dia 30/01 de cada ano e as Associações de Vendedores Ambulantes deverão anexar ao pedido os seguintes documentos:

a) Registro da Associação;
b) CNPJ;
c) Certidões Negativas Municipais e Estaduais;
d) Comprovante de Utilidade Pública Municipal e Estadual. 

III – Nos eventos públicos, serão reservadas as vagas nas áreas internas e externas. Nos eventos privados, só serão reservadas vagas nas áreas externas.

IV – Nos eventos do calendário oficial do município, o sorteio será realizado pela Emsurb. Nos demais, a Emsurb poderá estabelecer local ou delegar essa atribuição às Associações de Vendedores Ambulantes, desde que esteja presente pelo menos um representante da Emsurb.

V – Nos eventos do calendário oficial do Município, as Associações de Vendedores Ambulantes deverão encaminhar relação de ambulantes aptos a participarem do sorteio com, no mínimo, 30 dias de antecedência ao evento, nos demais, com antecedência de 72 horas. 

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA 
	É um pleito histórico dos vendedores ambulantes que residem na capital sergipana a garantia de um percentual mínimo para comercialização em eventos públicos e privados em Aracaju. Essa solicitação decorre da forma, muitas vezes desonesta, como pessoas físicas que participam dos sorteios públicos fazem uso das vagas sorteadas para comercialização em eventos. 
	Após serem contempladas, vendem essas vagas por valores exorbitantes, criando um mercado paralelo e clandestino de venda de vagas para comercialização, devido à ausência de regras ou normas que regulem critérios mais específicos para esses sorteios.
	Pensando em pôr fim a esse mercado clandestino de venda de vagas provenientes de sorteios para comercialização em eventos públicos e com o objetivo de atender aos comerciantes aracajuanos que realmente participam desses sorteios para comercializar em eventos públicos, propusemos a presente alteração na redação do art. 12 da Lei 1.500/89, a fim de estabelecer critérios mínimos para a participação desses comerciantes em eventos públicos e privados em Aracaju.
	Diante do exposto e do indiscutível alcance social contido na presente proposta, solicitamos aos colegas deste Poder Legislativo o apoio necessário para sua aprovação.

Palácio Graccho Cardoso, Aracaju/SE, 15 de maio de 2024.
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